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XMEI'ITA: Dlspõe sobra aber tura cle Créd'lto

ailici onal. supleneatarr petra oe Po-

cleres Rxeoutlvos 6 Leglslatlvosr '
no perc entuaL que lndioa e dá oui- |

tras povideaclae.
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o pR-lrsrto lÍúl{rcrPÀl DE sÀLrtRE Eslaro po cna.il.

trlaço saber que a C ãpara l,\1aiolfal Àprovou e Eu Sa.nclono e Promu.l-

go a s eguiate tre1.

Atr[. Ic - &[ca o Chefe ôo Poder Exeoutlvo

Mulxtoipar aut ori zado a abrlr, no orça'oento Blnano elro gerar clo

poder Executivo no Coryente exercíclo, orádito adlc io,al suple- I

meatar dafuy'" (cIl{QUENtÀ PoR cEi{To), do referlclo orçaneato.

ARI. 2a - Fioa da m€ sna fo:mar o Chefe cto

po4er Xxecuttvo Munlo ipal autorizado a abrlr or§aito adlolona I

suplenentar ras Dotagões do Poder leglslativo, no Orçanento gerel

rro megmo pero entual estlpulado nos artlgos a,nterieea.
AÊt. 39 - Oe or6ditoe aaltclon&le suplemen-

tafes de que trata,n oe artlgos anterlores eerão abertos stravd6

de Decneto do Chefe clo Potler Exeoutlvl), aos telínos 
'La 

1.,e1 4320/6]

ÀEI. 4c - Egtá Lel entra em rrlgor nogta ôata

rovoga,Àas as disposlções em contrárlo.


